Of. nº 80/10/21 - SEMA/MAK                     Novo Hamburgo, 23 de janeiro de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Presidente da Câmara de Vereadores

E ilustres integrantes do Poder Legislativo de

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
ENCAMINHA PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

1.

Vimos à presença de Vossas Senhorias, forte no artigo 37, inciso II, da Lei Orgânica de Novo Hamburgo, com o objetivo de remeter, em apenso, proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, buscando instituir no âmbito do município de Novo Hamburgo, em todos os respectivos poderes e órgãos da Administração Direta e Indireta, normas vedando o nepotismo.

2.

Para tanto, buscamos, como paradigma, exemplar já instituído em outra esfera federativa, qual seja, as regras contra o nepotismo aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.

Ilustrando a matéria, acompanha, em anexo, organograma da configuração de nepotismo, na esfera do Poder Executivo.

4.

Trata-se de compromisso assumido por esta Administração, e visa atender o pensamento hodierno da sociedade. 

5.
Na expectativa da plena acolhida desta proposta, servimo-nos da oportunidade para, ao tempo em que expressamos agradecimentos, reafirmar a Vossas Senhorias protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI
Prefeito Municipal

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/14L/2007

Acrescenta dispositivos ao artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES promulga a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art.
1º
O artigo 71 da Lei Orgânica Municipal fica acrescido dos seguintes §§:

“
§
5°
É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do município de Novo Hamburgo, inclusive no âmbito dos respectivos poderes Executivo e Legislativo, sendo nulos os atos assim caracterizados. 

         I
-
o nepotismo abrange o parentesco natural e civil, na linha reta e colateral, até o terceiro grau, inclusive, e o parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, alcançando ainda o parente colateral de terceiro grau, do cônjuge ou companheiro;

        II
-
os presidentes, diretores ou titulares de cargos equivalentes, no âmbito da respectiva autarquia, fundação pública instituída ou mantida pelo Poder Público municipal, empresa pública ou sociedade de economia mista, são equiparados, tão-somente para os fins do § 5º, ao prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e vereadores do Município;

       III
-
os empregados da Administração Indireta do Município, contratados por prazo indeterminado, providos os respectivos empregos mediante seleção pública, são equiparados, exclusivamente para os fins do § 5º acima, aos servidores públicos efetivos do Município.   (AC)

..................................................................................................................

§
7°
Para os efeitos do § 5º retro, constituem práticas de nepotismo, dentre outras:

         I
-
o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função de confiança ou gratificada, no âmbito da Administração Direta e Indireta do município de Novo Hamburgo, inclusive no âmbito dos respectivos poderes Executivo e Legislativo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de vereadores do Município ou de servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento;

        II
-
o exercício, em órgãos da Administração Direta e Indireta do município de Novo Hamburgo, de cargos de provimento em comissão ou de função de confiança ou gratificada, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de vereadores do Município ou de servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a regra do inciso anterior;

       III
-
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, ou a contratação de estagiários, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de vereadores do Município ou de servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento;

       IV
-
ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I e II deste §, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, admitidos por concurso público, ou detentores de estabilidade constitucional, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão, função de confiança ou gratificada a ser exercido, vedada, em qualquer caso, a nomeação ou designação para servir subordinado ao prefeito, ao vice-prefeito, aos secretários municipais e aos vereadores do Município, ou servidor determinante da incompatibilidade;

        V
-
a vedação constante do inciso III deste § não se aplica quando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.   (AC)

    §
8º
É vedada a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de vereadores do Município ou servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento.   (AC)

§
9º
É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município, devendo tal condição constar expressamente dos editais de licitação.   (AC)

§
10.
O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito  não  ter  relação  de parentesco que importe  prática  vedada  na  forma  do  § 7º.   (AC)

Art.
2º
É mantido o § 6º do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal.

Art.
3º
O Prefeito Municipal e a Mesa da Câmara de Vereadores, no âmbito dos respectivos poderes, os presidentes, diretores ou titulares de cargos equivalentes, no âmbito da respectiva autarquia, fundação instituída ou mantida pelo Poder Público municipal, empresa pública ou sociedade anônima de economia mista, emitirão os atos administrativos declaratórios de atendimento das disposições do artigo 1º desta Emenda, inclusive de exoneração.

Art.
4º
Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data da sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos . . .

Mesa da Câmara Municipal de Vereadores

